
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 53/2025                                 Luzinópolis, 28 de agosto de 2025               

 

“DISPÕE SOBRE PERCENTUAL MÀXIMO PARA 

EMPRÉSTIMOS AOS SERVIDORES PÙBLICOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS - TO, ESTADO DO TOCANTINS, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal e: 

 

Considerando a ausência de previsão legal no âmbito municipal acerca do 

percentual de consignação para empréstimos aos servidores públicos desta 

Municipalidade,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1° - O percentual máximo de consignação para fins de empréstimo aos 

servidores públicos do Município de Luzinópolis será de 45% (quarenta e cinco 

por cento), dos quais 5% (cinco por cento) serão destinados exclusivamente 

para: 

 

I – amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  

II – utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do Tocantins, aos 28 dias 

do mês de agosto de 2025. 

 

 

             JOÃO MIGUEL CASTILHO LANÇA REI DE MARGARIDO  

                                            Prefeito Municipal    
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